
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

PROCESSO N°: 0048739.00001003/2020-74 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços técnicos de engenharia
de  manutenção  preventiva  e  corretiva  em 21  (Vinte  e  Um)  Transformadores  de  Potência
auxiliares a óleo, instalados nas subestações unitárias SE-01, SE-02, SE-03, SE-04, SE-05,
SE-06, SE-07, SE-08 e SE-9, todas da NUCLEP, com fornecimento de óleo, kit de vedação
para todos os transformadores e fornecimento de peças de reposição, realização de testes,
medições  e  limpeza  do  equipamento,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no respectivo Termo de Referência, constante do Anexo I do presente Edital. 

FONTE:

PROGRAMA DE TRABALHO: 

ELEMENTO DE DESPESA: 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: __:__ horas do dia __/___/20__.
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às __:__ horas do dia __/___/20__.
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às __:__ horas do dia __/___/20__.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:
www.licitacoes-e.com.br.



EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

A Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A – NUCLEP, sociedade de economia mista inscrita no
CNPJ/MF sob  o  número  42.515.882/0003-30,  por  meio  da  Gerência  Geral  de  Compras  e
Serviços,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público,  para  o  conhecimento  dos
interessados,  que fará realizar licitação na modalidade de  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO TOTAL, conduzido em MODO DE DISPUTA ABERTO, para contratação do
objeto especificado no Anexo I deste Edital.

O  presente  certame  será  regido  pelas  Leis  nº  13.303/2016  e  10.520/2002,  pela  Lei
Complementar  n°  123/2006,  pelos  Decretos  Federais  nº  10.024/2019,  8.538/2015  e
8.945/2016,  pelo  Regulamento  de Licitações  e  Contratos  da NUCLEP,  pela  IN nº  5/2017–
MPOG e, no que couber, pela Lei nº 8.666/1993, observadas as condições estabelecidas neste
Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que
promova a comunicação pela INTERNET,  mediante condições de segurança,  utilizando-se,
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por empregado da NUCLEP designado, denominado Pregoeiro,
mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  a  página
eletrônica www.licitacoes-e.com.br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar
o  processo  licitatório;  receber,  examinar  e  decidir  as  impugnações  e  consultas  ao  edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet;
verificar  a  conformidade  da  proposta  com  os  requisitos  estabelecidos  no  instrumento
convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;  propor
contraproposta,  negociando  maior  desconto; receber,  examinar  e  decidir  os  recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio;  e  encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  à  autoridade  superior  e  propor  a
homologação.

 O  Edital  estará  disponível  gratuitamente  na  página  www.nuclep.gov.br e  no  endereço
eletrônico www.licitacoes-e.com.br.



(a) DO OBJETO:

1.1 Contratação de  pessoa jurídica para a execução de serviços técnicos de engenharia de
manutenção preventiva e corretiva em 21 (Vinte e Um) Transformadores de Potência auxiliares
a óleo, instalados nas subestações unitárias SE-01, SE-02, SE-03, SE-04, SE-05, SE-06, SE-
07, SE-08 e SE-9, todas da NUCLEP, com fornecimento de óleo, kit de vedação para todos os
transformadores e  fornecimento  de  peças  de reposição,  realização  de testes,  medições  e
limpeza  do  equipamento,  conforme condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas no
respectivo Termo de Referência, constante do Anexo I do presente Edital. 

(b) DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1 O Valor estimado desta licitação permanecerá em sigilo e será juntado aos autos apenas
após a fase de julgamento das propostas, nos termos do §3º, do art. 34 da Lei nº 13.303/2016
e art. 15 do Decreto nº 10.024/2019.

(c) DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer cidadão poderá impugnar este Edital.

A impugnação  deverá  ser  enviada  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  pelo  e-mail
licitacao@nuclep.gov.br.

 
Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelo  setor  técnico  competente,  decidir  sobre  a

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis.

Acolhida  a  impugnação,  será definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a  formulação  de
propostas.

Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados  ao Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para
abertura   da   sessão   pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  pelo  e-mail
licitacao@nuclep.gov.br  .  

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
Edital,  implicará  a  plena  aceitação  por  parte  dos  interessados  das  condições  nele
estabelecidas.



As respostas  às impugnações e  aos  esclarecimentos  solicitados,  bem como outros
avisos  de  ordem  geral,  serão  cadastradas  no  sítio  www.licitacoes-e.com.br,  sendo  de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o
caso,  de  estatuto  ou  contrato  social  e  suas  posteriores  alterações,  se houver,  do ato  de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

(d) DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

Poderão  participar  da  licitação  as  empresas  interessadas  pertencentes  ao  ramo  de
atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante
o sistema eletrônico provido pelo Banco do Brasil S/A, por meio do sítio .

b. Não poderão participar  desta licitação,  sob pena de recebimento das sanções
previstas neste Edital:

 Pessoas físicas não empresárias;

 As empresas:

que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação;

 que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou
extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

 que  integrem  o  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP
(Portal Transparência);

 que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ;

 estrangeiras que não funcionem no país;

 reunidas  em  consórcio,  qualquer  que  seja  a  sua  forma  de
constituição.

Não poderão participar desta licitação, nos termos do art. 38 da Lei 13.303/2016,
os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social



seja diretor ou empregado da NUCLEP;

Suspensa pela  NUCLEP ou  declarada impedida  de  licitar  e  contratar  com a  União
durante o prazo da sanção aplicada, conforme legislação vigente;

Declarada  inidônea  pela  União,  por  Estado,  pelo  Distrito  Federal  ou  pela  unidade
federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção;

Constituída  por  sócio  de  empresa  que  estiver  suspensa,  impedida  ou  declarada
inidônea;

Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador  de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida
ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de
mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

Aplica-se, ainda, a vedação prevista no item 4.2 acima:

 A contratação do próprio empregado ou dirigente,  como pessoa física,  bem como à
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;

 A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

4 dirigente da empresa pública ou sociedade de economia mista;
5 empregado  de  empresa  pública  ou  sociedade  de  economia  mista  cujas  atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;
6 autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista esteja
vinculada.

 Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a NUCLEP há menos de 6 (seis) meses.

O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
edital,  implicará  na  plena  aceitação  por  parte  dos  interessados  das  condições  nele



estabelecidas.

5 DO CREDENCIAMENTO:

Os  interessados  em  participar  deste  Pregão  deverão  credenciar-se,  previamente,
perante  o  sistema  eletrônico  provido  pelo  Banco  do  Brasil  S/A (BB),  por  meio  do  sítio
www.licitacoes-e.com.br.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação  e  senha  pessoal,  obtidas  junto  ao  BB  (Licitações-e),  onde  também  deverão
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas
para sua correta utilização.

Os interessados em se credenciar no aplicativo Licitacoes-e poderão obter
maiores informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil S.A., telefone:
0800 729 0500, ou na cartilha de fornecedores, disponível na opção “introdução às
regras do jogo” do sítio www.licitacoes-e.com.br.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou à NUCLEP responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

O Pregão será conduzido pela NUCLEP com apoio técnico e operacional do Banco do
Brasil  S/A (BB – licitações-e),  que atuará  como provedor  do sistema eletrônico  para  esta
licitação.

6 DO ENVIO DA PROPOSTA:

Após  a  divulgação  do  Edital  no  endereço  eletrônico  www.licitacoes-e.com.br, os
licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, bem como
toda a documentação de habilitação, até a data e hora marcadas para abertura da sessão
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e de documentos de habilitação.

A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos,
sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para



o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta
licitação.

O licitante será responsável  por  todas as transações  que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.

Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas
apresentadas.

O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta,  no  idioma  oficial  do  Brasil,  mediante  o
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em
moeda corrente nacional;

Descrição detalhada do serviço cotado de forma a demonstrar que atende as
especificações constantes no Anexo I deste Edital.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto contratual.
 

O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias a contar da
data de sua apresentação.
 

O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema
eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº  123,  de 2006,  mesmo que seja qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte;

 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.



Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta,
sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 15 deste Edital.

7 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura  da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  por  meio  de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  que
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste
Edital e seus anexos. 

A disputa  eletrônica  dar-se-á  nos  termos  dos  parágrafos  3°  ao  5°  do  artigo  30,
parágrafo único do artigo 31 e o artigo 32 do Decreto 10.024/2019.

Se o(a)  Pregoeiro(a)  entender  que  o  lance ofertado  é  inexequível  ou  verificar  que
houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Se  a desconexão perdurar  por  tempo superior  a  10 (dez)  minutos,  a  sessão  será



suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do  certame,  no  endereço  eletrônico  da  NUCLEP  (página  onde  foi  publicado  o  aviso  de
licitação), quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do período de duração da sessão pública.

 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida  nas cláusulas
7.10 e 7.10.1, a sessão pública será encerrada automaticamente.

 Encerrada a  sessão  pública  sem prorrogação  automática pelo  sistema,  nos
termos do disposto na cláusula 7.10, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor
preço, mediante justificativa.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
para efeito de ordenação das propostas.

Se o  pregoeiro observar  que há licitantes não enquadradas como MEs / EPPs em
situação de empate e que enviaram seus lances em horários exatamente iguais, adotará os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

Convocação para que as licitantes empatadas formulem, via chat, um único
lance. A licitante que ofertar o menor preço será declarada como detentora da melhor
oferta;

 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista
sistema objetivo de avaliação instituído;

 Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

 Utilização  de  bens  e  serviços  produzidos  ou  prestados  por  empresas
brasileiras;

 Utilização  de  bens  e  serviços  produzidos  por  empresas  que  invistam em
pesquisa e no desenvolvimento tecnológico no País;

 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por  empresas que
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei  para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação;



 Sorteio.

A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor
Negociado", com a devida justificativa.

O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser 1% (um por cento).

8 DO EMPATE FICTO:

Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,
que  será adotado  os  procedimentos  a  seguir,  quando o  menor  lance não  for  ofertado  por
microempresa ou empresa de pequeno porte que possa se beneficiar do regime diferenciado e
favorecido em licitações previsto na mencionada Lei.

Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas  ou  empresas  de pequeno porte  sejam iguais  ou  até  5% (cinco por  cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

Para efeito do disposto no item 8.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma:

4.2.1.1. A microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem
classificada no intervalo estabelecido acima será convocada para, querendo,
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor
preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão;

4.2.1.2. Apresentada  proposta  nas  condições  acima  referidas,  será
analisada sua documentação de habilitação;

4.2.1.3. Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa
de  pequeno  porte,  serão  convocadas  as  remanescentes  na  ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

4.2.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs /
EPPs  que  se  encontrem  em situação  de  empate,  será  efetuado  sorteio,
aleatório e automático pelo sistema, entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.2.1.5. Na  hipótese  de  não  declaração  de  licitante  vencedora,
enquadrada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  será
analisada  a  documentação  de  habilitação  da  licitante  que  originalmente
apresentou  a  menor  proposta  ou  lance  e,  se  regular,  será  declarada



vencedora,  sendo  que  na  hipótese  de  não  interposição  de  recurso,
adjudicado em seu favor o objeto licitado.

O disposto no subitem 8.2.1.5, somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa
de pequeno porte.

4.2.2. A convocada que não apresentar  proposta dentro do prazo de 05 (cinco)
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos. 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123/2006.

A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado
pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

5 DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro encaminhará contraproposta à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

6  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
por meio do correio eletrônico licitacao@nuclep.gov.br sob pena de desclassificação.

6.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado
por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

6.2.2. A proposta deve conter:

1.  Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço  de  correio  eletrônico,  números  do  CNPJ  e  da  inscrição  Estadual  e
Municipal (se houver);

2.  O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Termo de
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda
corrente  nacional,  já  considerados  e  inclusos  todos  os  tributos,  fretes,  tarifas  e
demais despesas decorrentes da execução do objeto;



3.  As especificações do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as
especificações constantes no Anexo I deste Edital (Anexo I ao Edital);

4.  Prazo  de  validade  da  proposta  não  inferior  a  60  (sessenta)  dias  corridos,
contados da data prevista para abertura da licitação;

5.  Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I.

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

O  não  envio  da  proposta  ajustada  por  meio  do  correio  eletrônico
licitacao@nuclep.gov.br,  com  todos  os  requisitos  elencados  no  subitem  10.2.2,  ou  o
descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação
da proposta.

O Pregoeiro  em conjunto  com  a  Equipe  de  Apoio  ou  equipe  do  setor  técnico  da
NUCLEP poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade da
proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência (Anexo I ao Edital).

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja
com relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a
sanar evidentes erros formais.

Serão  desclassificadas  as  propostas  que  contenham  preços  excessivos,  assim
entendidos quando apresentarem valores globais e unitários acima do valor máximo definido.

6.6.1.  A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do
art.  56,  §  2º  da  Lei  nº  13.303/2016,  para  efeito  de  comprovação  de  sua  exequibilidade,
podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

16  -  Questionamentos  junto  à  proponente  para  a  apresentação  de
justificativas  e  comprovações  em  relação  aos  custos  com  indícios  de
inexequibilidade;

17 - Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

18 - Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

19 -  Verificação  de  outros  contratos  que  o  proponente  mantenha  com  a
Administração Pública ou com a iniciativa privada;

20 -  Pesquisa  de  preço  com  fornecedores  dos  insumos  utilizados,  tais  como:



atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

21 - Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

VII- Estudos setoriais;

VIII - Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.8.1.  Nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, negociará com o licitante para que seja obtido preço melhor.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

A proposta ajustada ao lance vencedor, com todos os requisitos do  subitem 10.2.2,
bem como, a documentação de habilitação complementar requerida, quando o caso, deverão
ser  inseridas  no  sistema,  no  prazo  máximo de 02  (dois)  dias  úteis,  contados  a  partir  da
declaração dos vencedores no sistema.

7  DA HABILITAÇÃO:

A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos seguintes parâmetros,
conforme art. 58 da Lei 13.303/16:

7.1.1. Exigência  da  apresentação  de  documentos  aptos  a  comprovar  a
possibilidade da aquisição de direitos e da contração de obrigações por parte
do licitante:

7.1.1.1. Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso
de empresa individual;

7.1.1.2. Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

7.1.1.3. Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;




